
NOTA DE EMPENHO 17110016 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 17/11/202( 

Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE FREITAS 
Endereço.. RUA MANOEL CUNHA 01307,CENTR0-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  301.389.652-34 
Identidade CI:1223349-89 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-117 
Código contrato  20201875 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
175.500,00 1.000,00 174.500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Pre5tação de serviço de Apresentação de Poesia 
que sera apresentada em live Comunitária que 
acontecera entre os dias 27, 28 e 29 de novembro o 
material ficará em acervo municipal e divulgaào 
nas redes sociais e em Uive produzida para 
apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, conforme 
contratação direta de n° 09/2020-117. 

ite Quantidade uni& código Especificação da despesa valor unitário valor total (o5) 

001 1,0000 SERVIÇ 514327 APRESENTAÇÃO DE POESIA EM LIVE - 01 1.000,00 1.000,00 

Quixeré, 17 de Novembro de 2020. 

MÃe DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. BE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Autorizo 

k 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19110016 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 19/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110016 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE FREITAS 
Endereço.. RUA MANOEL CUNHA 01307,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  301.389.652-34 
Identidade CI:1223349-89 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

ORÇAMENT ÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
Outros convênios da união 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ APRESENTAÇÃO DE POESIA EM LIVE - 01 

DE ITENS 

valor unitário 
1.000,00 

valor total 
1.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16616 Série U 

Quixeré, 19 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110018 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/202C 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110019 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110016 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE FREITAS 
Endereço.. RUA MANOEL CUNHA 01307,cENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  301.389.652-34 
Identidade CI:1223349-89 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 

SALDO ANTERIOR 
1.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
1.000,00 

SALDO DISPONIVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 17110016 emitida em 17[11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de cRlamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

70 DE ARAUJO DA COSTA < JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. vi2 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 17110016 VALOR DO EMPENHO RS 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem licitac 
DATA DO EMPENHO... 12/11/1010 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.... RS 1.000,00 VALOR PAGO  RS 1,000,00 SALDO DO EMPENHO.. RS 0,00 

DATA no6m~ 
unR9 Hm 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAI NOTA PISCAI 

1.000,00 1.000,00 serviço ne 16616 série II de 17/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO EtA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE (AUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110019, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE CHECREF 
88  21.612-1 (LEIA BLANE-SISTEMA) 51001082 
Desconto de ISSQN (talão de receita 21110018) 
Desconto de INSS (tal ao de receita 23110019) 

VALOR 
871,00 
10,00 
75,00 

Identificação do credor: 

Credor RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE FREITAS 
Endereço RUA MANOEL CUNHA 01307,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F   301.389.652-34 
Identidade CI:1223349-89 SSP CE 



A 

RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE FROTAS 

RUA MANOEL CUNHA 01307 
CENTRO - QUIXERÉ/CE 

Assunto: 

Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTUFUL ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVERA 
07.807.191/000147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO Na 202004831 

Prestação de serviço de Apresentação de Poesia que será apresentada em live Comunitária que 
acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contrafação direta na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-117 - Contrato n° 20201875 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, reatado no dia 17/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir 

Itern Descrição Marca Cluant./Unklade VInurdtárlo(RS) MrIcSa(RS) 
1 APRESENTAÇÃO DE POESIA EM LIS/E - 03 1,000 1.000,000 1.003,00 

1-atal R$: 1.000,00 

ESPECRICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) reatado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta 
na modalidade Sem Licitação n° 09/2020-117 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n°07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é foro e innajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, tares, fretes com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, à 
critério do contratado, ficando sob suas imensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades mágidas para habitação da empresa rio dia da 
licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, impficará nas sanções previstas na lei n° 8.666/1993 -Lei de Licitações 
e Silas alterações. 

Pag.: 1 
atai 
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Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.191/0081.47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004831 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Dobara-CE, 17 de Novembro de 2020 

JOÃO 0ØkRAtJJO DA COSTA 
SECRETARIA DA C LTUFtA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/000147 

Pag.: 2 

Ciente e de acordo em / / 

RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE FROTAS 

C.P.F 301.389.652-34 

lot25 

Despesa p293 
Lei AIdir BS.inc 
N°14.017/2020 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIS:PRÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202004831 - NFS 16616- Valor: R$ 1.000,00 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO DE POESIA QUE SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27, 28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E 
DIVULGADO NAS REDES SOCAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALD1R BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controlacloria Geral do Município de Quizeré, 
que Raimundo Erandir Xavier de Freitas, Salto com o Cl'? 301.389.652-34, 
compromete-se a executar prestação de serviço de apresentação de poesia que será 
apimentada em live comunitária que acontecerá entre os diss 27, 28 e 29 de novembro, 
confine Contrato de N° 055.12.11/2020 fumado entre a Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Juventude e o prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo 
municipal e será divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos 
os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a 

verificação dos documentos que compõem este processo. 

Quixere, 18 de novembro de 2020. 

Joi e Araújo Costa 
Secretário Municq.íl de Cultura, Esporte e Juventude 

CesPesre!rtga (Nau a 
MOr Ri ane N /4.017.2020 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CNP) 07.807.191/0001-47 1 CGF 06.920.172-2ar1tna 



SECRETARIA ESPECIAL DA 
CULTURA 

PATR1A AMADA 

MICIDADANIA se. BRAS' L NISTÉRIO DA rases
COViPSp f COCAS!. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

CONTRATO DE N° 055.12.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÂO DE SER VICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUDCERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE 
FRUTAS MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A 
SEGUIR PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, te 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Canso, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o C 854145.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Qubceré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as ~gulas e condições a seguir pactuadas: 

CLADSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CF, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1- O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a presta* de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA— QUDCERE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Mexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato xrrtsr se á efetivo a partir de ata assinatura com data término em 31 de dezembro dc 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços, 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas:, 

Despesa Orta coo: a 
Lei AP.:* Rh.otc 
N°14.017/2020 

Seda da Sentaria Municipal de Cultura, Esporte a Juventude — Rua Padre Joaquim da thanoina 1171, Centro 
— CEP 82.920400 — Fona (88) 3443.1848 

CNN 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PATRIA AMADA 

111111Á1À PRN tir.

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas comispondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 
CLAÚSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual; b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação arigidas 03 Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Ni/terá-CE; c) Aceitar nu mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93; 
d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica cies ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e deras pessoais resultantes da ramudo do Contrato e previs' tos em lei.; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contraio, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Publicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 
governamentais. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1-A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises Ia XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

oospesa :vga,'"' 3" 
toL AL5C e.tane 

N" 14 
01712020 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte a Juventude — Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
— CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



PATRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA 
ar BRASIL 
~~~~1 GOv(gue) ftSÉRAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ' 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do nt, 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÏTSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Muita de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 

o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de claúsula ou condição 

prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas dentadas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 

de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrapidicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo pneu de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de QuixeM, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o pregaste Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipulada as panes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novembro de 2020. 

r 
JOÃO DE ARAteaSTA 

ode Cultura; Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 
CONTRATANTE 

Lr. direj€1 (571Canki7' Xat (2' ia 
CONTRATADO(A) 

RAIMUNDO &KANDER XAVIER 75 FREITAS 

ets 3p46-v42- h
TESTEMUNHA 01 01 

Nome: LUANA BR1NA DE LIMA 
C F : 002 247 253-35 

dieS4 
 .7/ Á  

TESTEMUNHA 02 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

airflt4'w

ang44.1 0 PÇ*, coro a 
Lo AiL:t: 3!e-,C 
N 14.017/2020 

Sado da Secunda Municipal de Cultura, Esportes Juventude - Rua Padre Joaquim da Manas 1171, Centro 

- CEP 82.920-000 - Fone (88) 3443.1848 
CNPJ 07.807.1911000147 CO? 08.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

GUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS OUIXERe 

Memorando N° 181/2020 

Ao Setor de compras 

Quixerã, 12 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Raimundo 
Erandir Xavier de Freitas portador do RG de n° 122334986 e CPF de número 
30138965234 pela apresentação de poesia em live comunitária entre os dias 27,26 
e 29 de Novembro, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em tive produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brasil 
AGENCIA 2512-7 
CONTA POUPANÇA 10825-1 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelemento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

João de Anui 
Secretari6 de Cultura, Esporte e Juventude. 

"St*, 

Dosvesa ,r,ca toro a 

N' 14.017/2020 14.017/2020 

Sentada da Cultura, Esporte • Juventude, Rua Padre Joaquim de Idenines, tf 1171, 
Centro, Quixerd/CE, CEP: 52.920400 

Fone (88) 3443.140Z/3443.180 Emelt: cutetwaquhaugapnaiLeom 



SEU& IARA ESPECIAL DA MNISÏSODA
CULTURA CIDADANIA rifrAti
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉs 

FICHA DE INSCRIÇÃO INDIVIDUAL 
Ne DE INSCRIÇÃO 0,15",af . 05 

Pkinwize"letcl: RA /,4()Al70 E f; ft JV D; XAMI:Eit Dz fikfi TAS 
Apelido ou 1101114 Artístico: C AM1/4 RIO Do

Data de nascimento: 12_5/_02/ 19 43  Local de nascimento;  R4-•-hn.c" 

Endereço residencial: Ru" AnA A/0 t_ td, ti 

Município: (:54-) l ne DF: c c 

relatam (677) 051 E-malk A ri 0; rt sr-6:1/46 itióaoab 

Redes sociais que offline 

Bamboar tounonWto
instilaram; 
vou tuba: 

Ért-a, vui 

CPR
ad: aa 33 1-1P Si 

CM qual mem pormespan 

1 
de Orco (modução visual show arte). 

2 Capoeira Matação de aulas on-line e apresentações) 

3 Músicos (de 01 a CS participrintes) 

4 Teatro 

X. 5 Poesia 

6 Pinturas 

7 Músicos (Bandas) 
e , 

a 
w 

a Prernio Artistas Popular 
viyi

II Produção iludas visual 

10 Produção de desenho 

11 Produção fotalract 

n Produção de Literatura 
7~- '

13 Produção ~Aturai 

14 Prodwão Vídeo e aia 

Is Produoto Pinturas urbana 

16 Aquisição de livros de escritores do município 

17 Aquisição de artesanatos de mtedos do munldplo 

O candidato é parador de da:linda? 9M 

Assinatura do Candidato 1, 

---

201,:env.-vrvb eaati »Lira2iiTnija-r



SECRETARIA ESPECIAL DA 
teta- CULTURA 

MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
saBRA$11. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERE — ADM -QUERO MAIS QUIXERt 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: n • 
muitiDo tp.A.4/Di R XAtli. gg DE7 rekel-ms 

Apelido ou nome Artístico: c ixUA Øk iô Do spn .7A--à 

Data de nascimento: 03 joã, jj5 C3 

Local de nascimento: _ c 

Endereço residencial: 
yncki.-. 1.1 e„, fen.,."... 

Município: Unidade da Federação: c sant: 

CPF: 301 .3'3 csa _311

Data/Local de expedição: 55p 

RG: /Z.;),SS Lig g.6 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 

artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 

Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 

a seguir: 

.sr ,-
giondeç ïakvAifidi 

Deacto-Lei n° 2148, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: nArt 299. Omitir, an documento público ou ~alar, 

decimarão que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declararei* falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 

Íon de prejudicai direito, ei-iar obrigação ou alterar a cu-dskie sobre fato juridienneaa reltrans Pena; reclusão. & Ta a 

cinco anos, e multa. se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particidar. " 

Despesa pnga ara 
Ale.;.7 !Mane 

tf 14.01712020 

9CEJ — Rua Pedra Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 02.920400 — Fone (55) 3443.1645 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 06.920.172-2 



SECRE IARA ESPECIAL DA mNISFÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 1PãrAAgit: 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICORULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: Ç0 cio Sir*ctre; 

TIPO:

CATEGORIA: O _ fp° FAJ, 

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as Informações relevantes 
do projeto poEs)As DE PL-roftiA5 Pgo?R;A5 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 0, ue 0,7„ As ?gssc.AS Cornig Cr A "A15 

pted ifio-i-ETÕ E c_ovmtç A^ (1," ?øt/co An A15 DE "fin 

FORMA DE EXECUÇÃO: C2_1k,̂ Acriçb DhE PoLSIA 'DE ON ?Po Pfx ,A 

FORMA DE DIVULGAÇÃO: FrktE Boa st 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

CesP" els:0”: N 
24020 

Le, • cora a
• rtianc

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: itc4v..,„-de E RA vd,, ot.v.;" fn4-51— I CPF: 3 aj_ ,SSIS 652 -341 

AsSinatUra:-4 

Kok u.,ánoLi ffuti-a7 



PÁTRIA MIADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTtRIO DA irs BRASIL 

CULTURA cacos cens 110 f tOtiti 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

OUIXERE — ADM 'QUERO MAIS QUIXERE" 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

412-K —
no-7

Agosto/2019: 

— 
ri-o' UiC 

Setembro/2019 

-fa
Outubro/2019 

Novembro/2019 

110,A 74-4A-7 2e)19 
Par

laneiro/2020 

Fevereiro/2020 

Despasi
' 

7/2020 

2,'93 corn a Lei 4, k; 
N°

14m

SM) — Rua Padre Joaquim da MOMLIGS, 1.171, Centro — CEP 62.920480 — Fone (18)3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



riu rum "AMUA 
SE cRE rARIA ESPECIAL DA MINtSTÉRIO DA riows BRASIL CULTURA ODADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E J JVENTUDE 

QUDCERE — ADM ̀ QUERO MAIS QUIXERÉ 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNC7A 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Erneryndal da Cultura, informo 
a V. 52 que eu M/44/1/00 Ez,4iUDjJ2 .6911/6,2 N iseE/Wrepresentante do 
coletivo 47L-rel  natural de 
 portador do RG e CPF residente 
no endereço Rua  Ã4#PAJC76 L Cpivia  n2 bairro 

ity7720  Quixeré/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 
Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e ciente das condiolies estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

Quixeró CE. 02/  2020 

Acfrra, )(Q1/4"9/7djfrats-r 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificar/Ao) 

a paga Co"' a 

o eaf,Sp ida 51 a in 

tir, 14.017 "2° 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62-920400— Fone (88) 3443.1648 
CNPJ 07.807.19110001.47 CGF C11.928.172-2 



N • do Relatório: 

SF.CRF TARLA ESPE ClAi. DA 
CuLTURA 

ria PÁTRIA AMADA 
NISTE R:0 DA Amo. BRASIL aftwartua atie 

GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUV-MTUDE QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ' 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

IDENTNICACÃO 
ClhvAeisito PO ..5e,~ 

Data- 42)/2-/2020 
Período: '//1 /2020 a .2gr/ /1/2020 

Órgio: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Ottani a 
Parceiro: 

Link da inscrição no Mapa Cultural do Munidpio: 

-

Objeto: 
77resIA - cmactiqbA 

Como foi a elaboração do objeto: 

I/ VE 
Sobre velculação de sua proposta: 

F»c&aooc 
Outras divulgações de sua proposta: 

Outras Informações: 

1096703'.2.2n0 slev0 ‘1104 .051

RESPONSÁVELRESPONSÁVEL PELA EM SSÃO 

Noinek 
C/AJDR

km,,Do j gee cff: S 

Assinatura1fiejlexuala Sçarendjo LOOCA ot{, Ffi kjewr 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 

0 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilinMs 
Da 3 

0 - na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0 a 4 

O 3 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvida C)2,1 .., g, 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

14 01712020 

Dq 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- O a 3 

cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das 
na elaboração do conteúdo. 

3 
izadas 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - 
cultural das ações e manifestações 
envolvidas. 

0 a 4 
2-1 

.stórico e 
sticas culturais 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

Lei Aidfi 
Pd' 14.01712020 



atrrhuos 
a) Singularidade da proposta, grau de 

criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitaçâo e formação) 

TOTAL 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

0 a 3 

0 a 3 

0 a 4 

O a 5 

O a 5 

0 a 3 

TOTAL DE remos 

Despesa pnga CO:, a 
Let 
/4" 14.017/21)20 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas
na elaboração do conteúdo. 0413 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0a4 03 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

05 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0 a 5 13c-srion4 nner• 
1_41 .41t11s. c 
14° 14.017/2020 



.....onauna mi:. nolial au "LIAIINJ j INSI Veie liai 

Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

Cill Dados da Pessoa Física 

Nome 
RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE FREITAS 
CPF 

301.389.652-34 

Data de Nascimento 

03/02/1963 

Nome da Mãe 

ANA FtOZA DE FREITAS 

Situação do CPF 
REGULAR 

Sexo 
Masculino 

WD Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema: Mapa Cultural do Ceará 
identificação: Poesia 

Ida 
'II Segmento de Atuação Cultural 

MIES Cénicas 

Humanidades 

== _r Dados do instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identificação (Número/Ano) 

V2020 

Notne lenta 
EDITAL DE CHAMADA PÚBI.JcA EMERGENCIAL DA CULTURA é, OUDCERÉ/CE. 

12 Informações de Processamento 
 ~IP 

di João Costa 
ank 854.845.043-68 Sair 

(5) Suporte 
Contactar 

DeSi paga rv_r 

3 NG 
14.0/7pezg 

httee://aunsocullura.delaprev.ombdauxcuauramdex.htmdfinato3-consulta-requenmento 1/2 



•@ Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic. Sicab 

ou Rede Cultura Viva: Não 

. Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) • Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura): Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de óbito no SISOS: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

DesPese . PaRa rex, a
N°.;41'occr atanc / 7/2020 

httpel/auxillocubsa.dateeprev.govIrlainccutturafindex.htmlffinciso3-consulta-requerimento 212 



Ni Lia") NI:0 610 cfp, 

Clespesn 
a I 

Paga COnt 
k:5,. R, Lei A 

Ni+.1 e 
4.0171203. 
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I 8á80604 I 

~/:”Y.:9,MiiNTO • 
CIP -,ILIW PUB PREF MUN1C 
BENEFICIO TARIFÁRIO BRUTO 
-BENEFICIO TARIFÁRIO ti-Q.1TM 
CREDITO DE PEQUENOS VALORES 
CONSUMO DE 00C KWH ATE 030 KWH 
CONSUMO DE 031 KWH ATE 100 KWH 
CONSUMO DE 101 KWH ATE 105 KWH 

Tributo: 
1015 
PIS 
COFINS 

Base (R$): 
0,00 

S6,80 
56,80 

06iiii2620 
1 

I da 28 de ti ../:;10r 
~puta ~Meia UM 

n1ordiec;i1NiO1O0‘110,051S5111-Oine 
Run RwroVeklevint 150 
CENISU5040 I Fendem CE *WANG PD enervem atm momo. CNPJ 0740251 /000140 1C6f 00.101818-3 

• 
iffiffriAtik~Affit 

Rota QR020UO2 - 56900 "Ilin6s 10/2020Nome nAT 
,~LMUNI ERANDIR XAVIER DE FREI-E-As 

• Rua 
IC 

NOEL CUNHA, 01307 - 01307, QU/KERE, 
_62920000 QUIXERE Clanificeça0 g:, id >mixt, Re, do - 

Modalidederialnibl:AESIDE4CIAL 
Unn010Modefasi„ 

01900 
51.1aktilealfriaWa12 

~NI Lee.U1S , P.F.,: ai ,ile3 
Aseirici - I I, Prebdrne prerSt• :: 4 . 4, QUEM - nem 1, sãs. -1 ffirows ,,„„:„,,,,,,„ 'mordam kontyrrytelMVOIrr - . • ., . . . , . 

' S )‘-•,.. • Coraurno Co'newno Consumo TM,* Vidor 

e-11 -iet

Emissão 29/03/2020 
,0".00( 6554842-ELE-626 

1 .9K4 1.38 !O', 01 Iè5 ,21124 38,F.0 
mitawmfmaDvAVIImmv ïffsamv Irmo 

ATual Aniedor 

0,18- 733 
0,32200 
0,48400 

~mi 
7,98 

24,22 
-25,22 
-39,56 

5,62 
22,54 
2,42 

.Aliquotu (N)L: Valor ÇAN: 

0,00 0,00 

0,71 0,39 
3,13 1,77 

emissõesoecgoommennneenunmumenns is 
pabomicumedeenergistica 
5.mmoto1COJIMoomoOgNiN0J1~0~6~119XV01 

40,99 0,00 

,ItyPnYkr' 

0,0B 

.380,652-34 

- Untei. consumidora engundrada na subclasse Resid. Baixa 
• Renda, faturada com desc. tarifario de II5 25,22. 

Periodos: B(111t1, Tarif.: Verde : 29/09-29/10 

Na
. 4.017/2020 

Ne do Cliente: 8280604 
Dem da &remo: 29/10/2020 
N° da Note Fiscal: 091)154957 

Refeolncia: 10/2020 V: f1.0.0.151 
Total. Reger Int: 0,00 "33 
êt de Controle 20013165090 

PARA CONFERENCIA: Esta fatura por ter valor inferior ao 
mininm para cobranca, rico necessita pagamento. Assim este 
valor 9era nrrm9ri.do, provim faturameosal saspealimee 
incidencia de multas ou encargos. 



• ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERE 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16616 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 17/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

$213 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

RAIMUNDO ERANDIR XAVIER DE FREITAS 
CNPJ/CPF 

wisstrigerte

ENDEREÇO DO PRESTADOR 
RUA MANOEL CUNHA, 1307 CENTRO QUIXERE CE 

R.G. 
122334986 

ORGÃO EMISSOR PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

CNPJ/CPF 
07807191000147 

ENDEREÇO DO TOMADOR 
PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERE CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
01D Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO DE POESIA QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM LIVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 

1 UNIDADE PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 

_... . 
....- .. 

ota F!s e ti i Pec 1 tio a
, .1 ;- tobisia).

OZOZ/LL01,1.,f4 
ouvis -iiPÉv !ai 

e uma eeed eSeCsac 

PT 

CPF 26a, liU.023-52. 

TIPO DO SERVIÇO Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

50,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

75,00 
Valor do IRRF: 

0,00 

V br do SEST/SENAT: 
0,00 

Valor OUTROS: 
0,00 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DA CULTURA 

Nr. Empenho: Relido na Fonte 
$ 

Valor Liquido da Nota Fiscal 

875.00 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de RAIMUNDO EFtANDIR XAVIER DE FREITAS os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - 

Série Única 

QUIXERE, aos 17 de Novembro de 2020 

Assinatura 

1 VIA 
Operador: netinho Matrícula: 

. 



,23/11/2029 BANCO DO BRASIL 
251202512 SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 

- 16:23:59 
0007 

21.632-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 23/11/2020 
NR. DOCUMENTO 172.512.510.010.825 
VALOR TOTAL 875,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: RAIMUNDO E X FREITAS 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 519.010.825-4 

VARIACAO DA POUPANCA 51 

NR. DOCUMENTO 172.512.000.021.632 

NR.AUTENTICACAO E.562.B31.F46.D51.156 

Creditos a partir de 04 05 2012 estao 
disciplinados pela Lei 12.703. 

ouei
BS.dso

S JAV!3-.
C 


